
 

 
 
 

COMUNICADO Nº 03/2020 
 
 
 
Exmos. Senhores, 
 

Para vosso conhecimento e como único aviso oficial, informamos V. Exas. do seguinte: 
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1 -  PATINAGEM DE VELOCIDADE 

 
TREINADORES DE PATINAGEM DE VELOCIDADE - GRAUS DE QUALIFICAÇÃO 
Em virtude de se encontrar em revisão os graus de Treinadores de Patinagem de 
Velocidade por parte do IPDJ, na época de 2020, os treinadores de grau 1 podem exercer 
as funções dos treinadores de grau 2 e de grau 3. 

 
 

2 -  RGPD - REGULAMENTO GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E 
PROGRAMA DE CONFORMIDADE DA FPP 

 
O Regulamento (EU) n.º 2016/679 - Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), 
levanta sérios desafios a toda a comunidade da Federação de Patinagem de Portugal e 
representa uma oportunidade para a melhoria dos nossos Serviços às necessidades da 
privacidade e da proteção dos direitos das pessoas reclamados pela sociedade moderna.  
 

A FPP com o objetivo de estar em conformidade com as normas do novo quadro legal, que 
goza de plena eficácia na nossa ordem jurídica, entendeu iniciar um programa de avaliação, 
diagnóstico e preparação ao RGPD em parceria com uma entidade externa, especialista e 
experiente nesta matéria.  
 

Em virtude das atribuições legais e desportivas da FPP, essa implementação deverá ser 
efetuada a duas dimensões, uma relativa aos dados pessoais da comunidade de atletas, 
árbitros, sócios e outros cidadãos que se nos dirigem – participantes em geral das 
modalidades sob gestão da FPP – e a outra, aos dados pessoais relativos ao corpo de 
funcionários e colaboradores que aqui prestam funções.  
 

A necessária implementação será preparada a três dimensões, a saber:  
a) Em primeiro lugar, mediante a criação de um grupo de trabalho, constituído pelos 

responsáveis dos serviços, os quais executarão as tarefas essenciais, mediante a 
aposta no envolvimento dos serviços internos e respetivos funcionários da FPP, que 
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diariamente executam operações de tratamento de dados pessoais, através da 
necessária sensibilização, formação e definição de práticas adequadas em matéria de 
proteção de dados pessoais.  

b) Em segundo lugar, procedeu-se à nomeação do Encarregado da Proteção de Dados 
(EPD), na pessoa do Dr. Ricardo Marques, que passará a orientar, aconselhar e avaliar 
a implementação, tendo como horizonte a conformidade com o RGPD.  

c) Em terceiro, a definição de um canal de comunicação próprio e específico (por correio 
A/c do EPD ou email: protecaodedados@fpp.pt) para endereçar quaisquer dúvidas ou 
exercício de direitos dos funcionários, utentes e restantes cidadãos da nossa 
comunidade, relativos à privacidade e proteção de dados pessoais.  

 

O RGPD introduz novas obrigações no que concerne aos princípios de proteção dos dados 
pessoais, aos fundamentos de legitimidade para o tratamento de dados, aos direitos dos 
titulares dos dados e às obrigações dos responsáveis pelo seu tratamento.  
 

Com a plena eficácia do RGPD impõe manifestar-se este nosso compromisso para com 
todos os titulares dos dados pessoais relativamente aos quais a FPP é responsável, 
transmitindo a necessária mensagem de confiança na capacidade da FPP em responder a 
estes novos desafios.  

 
 MUITO IMPORTANTE – PARA TODOS OS ATLETAS 
 

O preenchimento do formulário (em anexo) é obrigatório. Todos os Atletas, através 
dos seus Clubes, devem proceder da seguinte forma: 

 
• Inscrições novas e Revalidações: Entregar o formulário preenchido e assinado na 

Associação com os formulários da FPP respetivos, para serem posteriormente 
enviados para a FPP; 
 

• Atletas que já se inscreveram (Época 2019/2020 nas disciplinas coletivas e Época 
2020 nas disciplinas individuais): Preencher o formulário e enviar para a Associação 
respetiva ou para o e-mail protecaodedados@fpp.pt. 
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3 – ACÇÃO DISCIPLINAR

 
Publica-se, O Relatório e Decisão do PD2257/19 e 2259/19 e Lista da Acção Disciplinar, 
referente à reunião de 15 de Janeiro de 2020. 

 
* * * 

* 

https://fpp.pt/wp-content/uploads/Disciplina_2020_01_15.pdf


Informação de Privacidade e Consentimento Informado 

FPP/PPD/02.4 Informação de privacidade Pág. 1 

A presente informação estabelece os termos pelos quais a 

Federação de Patinagem de Portugal, procede ao tratamento, 

conservação e proteção dos dados pessoais dos utilizadores dos 

seus serviços e equipamentos, doravante Serviços, recolher o seu 

consentimento para as finalidades que deste necessitem, bem 

como os direitos que podem exercer, de acordo com o disposto 

no Regulamento (EU) 2016/679 - RGPD - e restante legislação 

nacional aplicável em matéria de privacidade e proteção de 

dados. 

1 Responsável pelo Tratamento 

Federação de Patinagem de Portugal (doravante FPP) com o NIF 

501 065 326  

Morada: Av. Almirante Gago Coutinho, 114 - 1700-032 Lisboa 

Email: geral@fpp.pt  

2 Encarregado de Proteção de Dados (EPD) 

Dr. Ricardo Marques 

Morada: Av. Almirante Gago Coutinho, 114 - 1700-032 Lisboa 

Email: protecaodedados@fpp.pt  

3 Dados Pessoais tratados 

Os dados pessoais de identificação e outros que constam nos 

formulários dos Serviços da FPP 

4 Fundamentos e Finalidades do tratamento 

a) Decorrente da inscrição como atleta nas modalidades e 

serviços prestados pela FPP, os seus dados pessoais podem 

ser tratados para:  

• Organização das atividades em que se inscreveu 

(diretamente ou através do Clube) e eventos relacionados, 

inclusive provas e eventos promovidos por outras entidades, 

nas quais a FPP participa e/ou está envolvida. 

• Filiação no Clube, Associação e gestão da relação 

contratual com a FPP; 

• Realização de seguros desportivos; 

• Organização de estágios, viagens, transportes e/ou 

alojamento;  

• Tratamento de informação em programas de âmbito 

desportivo, gestão de performance e/ou alta competição 

nas quais a FPP participa e/ou está envolvida. 

b) Tratamento de imagem e som 

• No âmbito dos Serviços da FPP, na realização de provas 

desportivas, eventos e espetáculos, que sejam abertos ao 

público em geral, poderão estar sujeitos a gravação de 

imagem e som, podendo estes registos ser difundidos em 

plataformas de streaming, redes sociais, websites newsletters 

ou quaisquer outros meios de comunicação audiovisuais da 

FPP ou de terceiros, condição essencial para a divulgação e 

promoção das provas, eventos e atividades desenvolvidas 

pela FPP. 

• Os treinos e estágios também podem implicar a gravação 

de som e imagem, condição essencial do processo 

pedagógico.   

Os dados fornecidos para estas finalidades são obrigatórios e 

constituem requisitos para celebrar o contrato e como tal não 

necessitam de consentimento. Caso opte por não os fornecer, 

não será possível prestar-lhe os nossos serviços. 

c) Para cumprir com obrigações legais, os seus dados pessoais 

podem ser tratados para: 

• Ativação de seguros necessários para participação nas 

provas e outros serviços da FPP 

• Informações requeridas por entidades públicas tuteladas 

pelo Ministério da Educação e/ou Secretaria de Estado da 

Juventude e do Desporto. 

d) Por razões de interesse legítimo, os seus dados pessoais 

podem ser tratados para: 

• Controlo de segurança de pessoas e bens, através da 

utilização de sistemas de videovigilância nos locais 

indicados; 

• Envio de informações relevantes relativas ao registo e 

inscrição nos serviços prestados pela FPP; 

• Gestão de reclamações e/ou realização de inquéritos de 

satisfação  

e) Para defesa de interesses vitais do titular, os seus dados pessoais 

podem ser tratados para: 

• Prestação de cuidados de saúde inadiáveis; 

• Partilha de informação com profissionais de saúde e outros 

técnicos sob sigilo profissional e ético.  

f) Com base no seu consentimento, os seus dados pessoais podem 

ser tratados para: 

• Tratamento de dados de saúde e/ou biométricos para 

avaliação das condições físicas e elaboração de planos 

adequados de treino nas atividades desportivas; 

• Envio de comunicações e marketing através de redes 

sociais, websites newsletters ou quaisquer outros meios de 

comunicação da FPP ou de terceiros; 

• Captação, tratamento e divulgação fotos, som e/ou 

imagem que não se enquadrem com o âmbito do ponto 4 

b). 

Também solicitamos o consentimento parental para a inscrição 

e participação de atletas menores em provas ou eventos da FPP. 

Alguns dados pessoais recolhidos são de preenchimento 

obrigatório e, em caso de falta ou insuficiência desses dados, a 

FPP poderá não conseguir prestar os serviços ou as informações 

solicitadas. Em cada caso concreto, a FPP informá-lo-á da 

natureza obrigatória do fornecimento dos dados pessoais em 

causa. 

5 Categorias de destinatários dos dados pessoais,  

Os dados recolhidos e tratados pela FPP poderão ser transmitidos, 

com respeito pelo dever de privacidade, confidencialidade e 

principio da finalidade que presidiu a sua recolha, às seguintes 

entidades: 

• Autoridades públicas administrativas ou judiciais nos casos 

em que tal cedência seja uma obrigação jurídica - legal; 

• Seguradoras, no âmbito e para a finalidade de contratação 

de seguros obrigatórios; 

• Bancos e instituições financeiras para a finalidade de 

processamento de pagamentos; 

• Entidades de gestão de viagens e hoteleiras na organização 

de estágios, viagens, transportes e/ou alojamento; 

• Entidades de promoção e organização de eventos em que 

venham a participar; 

• Outros Subcontratantes que procedem ao tratamento dos 

dados por conta da FPP e de acordo com as finalidades e 

instruções por esta determinadas. 

6 Transferências de Dados Transfronteiriços (fora da UE) 

Qualquer transferência de dados pessoais para um país terceiro 

ou uma organização internacional somente será realizada no 

quadro do cumprimento de obrigações legais ou garantida que 

seja a conformidade com as normas jurídicas comunitárias e 

nacionais aplicáveis nessa matéria. 

7 Prazo de conservação dos dados pessoais 

Os dados pessoais recolhidos serão conservados de forma a 

permitir a sua identificação apenas durante o período 

estritamente necessário para a prossecução das finalidades de 

recolha, podendo conservar os mesmos: 

a) Até dez anos após o termo da relação contratual; 

b) Enquanto subsistirem obrigações legais emergentes de 

relação contratual; 

c) Enquanto puder ser oponível direito à FPP. 

8 Direitos dos Atletas e Titulares de Dados Pessoais 

A FPP assegura aos titulares dos dados mecanismos para o 

exercício dos direitos de acesso, retificação, eliminação dos 

dados pessoais, limitação do tratamento, de oposição ao 

tratamento, ou para o exercício do direito de portabilidade dos 

dados pessoais tratados pela FPP, nos termos previstos na lei. Os 

titulares podem exercer os seus direitos mediante contacto e 

preenchimento do formulário de exercício de direitos na sede da 

FPP, por correio ou por email. 

Assiste-lhe ainda o direito de apresentar reclamação junto da 

Autoridade de Controlo (CNPD).

mailto:geral@fpp.pt
mailto:protecaodedados@fpp.pt


Informação de Privacidade e Consentimento Informado 

FPP/PPD/02.4 Informação de privacidade Pág. 2 

1 Consentimento informado 

Para as finalidades a seguir identificadas necessitamos do seu consentimento. Este não compromete a 

prestação dos Serviços da FPP e poderá ser retirado em qualquer altura, sem comprometer a licitude do 

tratamento efetuado com base no consentimento previamente dado. 

 

a) Tratamento de dados de saúde e/ou biométricos para avaliação das condições físicas e elaboração de 

planos adequados de treino nas atividades desportivas: 

 

• Autoriza que a FPP proceda ao tratamento dos seus dados de saúde relativos a alergias, hábitos 

alimentares, necessidades medicamentosas e outros dados da saúde necessários no decorrer da 

prestação de serviços da FPP: 

□ Sim □ Não   

 

• Autoriza que a FPP proceda ao tratamento dos seus dados biométricos relativos a peso, altura e outros 

índices físicos com a finalidade de obter uma avaliação e acompanhamento personalizado: 

□ Sim □ Não   

   

b) Envio de comunicações e marketing através de redes sociais, websites newsletters ou quaisquer outros meios 

de comunicação da FPP ou de terceiros: 

 

• Autorizo o envio de comunicações de marketing (incluindo informação de produtos, serviços, ofertas 

promocionais, notícias e eventos e questionários de marketing) da FPP, por meios eletrónicos: 

□ Sim □ Não   

 

c) Captação, tratamento e divulgação de fotos, imagem e som que não se enquadrem com o âmbito do 

ponto 4 b): 

 

• Autoriza que a FPP proceda à captação de fotos, imagem e som nas atividades e Serviços da FPP, não 

englobados no ponto 4 b):   

Para utilização em equipamentos multimédia e expositores da FPP, Associações de Patinagem e/ou de 

Patrocinadores:    

□ Sim □ Não   

Para publicações da FPP, designadamente através de redes sociais, website institucional e newsletter: 

□ Sim □ Não   

 

Declaração relativa à informação sobre o tratamento dos seus dados pessoais e privacidade (nos termos do 

artº 13 do RGPD) e ao Consentimento informado 

 

Para maiores de idade: 

Eu, __________________________________________________________________________ , titular dos dados, nº de 

licença ________, declaro ter conhecimento da presente informação de privacidade e ter expresso o meu 

consentimento de livre vontade, específica e informada conforme assinalado. 

 

Para menores de idade: 

Eu, __________________________________________________________________________ , responsável parental de 

_______________________________________________________ , nº de licença ________ declaro ter conhecimento da 

presente informação de privacidade e ter expresso o meu consentimento de livre vontade, específica e 

informada conforme assinalado. 

 

Local:      Data: 

Assinatura: 

 
NOTA: O Clube ou a Associação deve proceder ao reconhecimento das assinaturas. 


